
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CONSTITUI ÃO E JUSTl

Cód    Cl`i   ÜO  irJÜ5      '!C      P

EMENDA No i :

PELOM L No 4/2023 -PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA .  LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera  o  percentual  constante  nos  §§  4°  e  6°  do  artigo  135  da  Lei  no
2,761, de 31  de março de 1990 -Lei Orgânica do Município de Jacareí,
acerca das emendas impositivas ao Orçamento Anual.

AUTORIAEMENDA:
Vereadora Sônia Patas da Amizade e outros.

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITulçÃO    E

JUSTIÇA -CCJ,  tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto AFsinatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE ÉÉ:guíraopbnárío

'

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA Eseguir ao pienário
(Relatora) iãÀrquivar

HERNANI BARRETO #eguiraoplenárioEArquivar
(Membro)

``\ /,/

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  '\?E?  de fevereiro de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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